
QUADRO DE OBRIGAÇÕES MUNICIPAIS REFERENTES À DIVULG AÇÃO DE ATOS
Quando o município pode e deve utilizar o Diário Oficial Eletrônico dos Municípios Instituído pela AEMERJ?

ATO BASE LEGAL DOM DOE DOU JGCE JGL/R WEB HOME MURAL

X

Avso de Pregão Lei 10.520/2002 X X
Relação mensal de Compras Art. 16 da Lei 8.666 e Lei 9.755/98 X X X

Ratificação de dispensa Art. 66 da Lei 8.666 e Lei 9.755/98 X X
Ratificação de Inexigibilidade Art. 26 da Lei 8.666 e Lei 9.755/98 X X

Preços registrados Art. 15 da Lei 8.666/93 X
Decisão de impugnação de editais Art. 41 da Lei 8.666/93 X

Decisão de recursos Lei 8.666/93 X
Revogação de Licitação Lei 8.666/93 X
Anulação de Licitação Lei 8.666/93 X

Adjudicação de Licitação Lei 8.666/93 X
Homologação de Licitação Lei 8.666/93 X
Convocação de Licitação Lei 8.666/93 X

Apostilas Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei 9.755/98 X

LICITAÇÕES

(Obras 
com 

recursos 
federais).

Os atos a seguir, se publicados no Diário Oficial d os Municípios que é a imprensa oficial do Município , não precisam ser publicados em outro jornal.

OBRIGATÓRIO

Aviso de Tomada de Preços,
Concorrência, Concurso e Leilão.

Art. 21 da Lei 8.666/93

Chamamento do registro cadastral Art. 34 da Lei 8.666/93

X X

X

Art. 109 da Lei 8.666/93

Art. 21 e 22, parágrafo 3º da Lei
8.666/93

Aviso de Convite

Retardamento da execução de obras ou 
serviços

Art. 26 da Lei 8.666/93

Justificativa de pagamento fora da órdem 
cronológica

Art. 5º da Lei 8.666/93

X
X

X

X

X

Extrato dos contratos, ajustes e 
convênios

Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei 9.755/98

Decisão habilitação e classificação de 
Propostas se ausentes licitantes no ato 

licitatório.

X

X

X

X

X
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RREO Art. 52 da LC 101/2000 X X X X
RGF Art. 55 e 63 LC 101/2000 X X X X

Projetos de Lei Art. 37 CF. X
Vetos Art. 37 CF. X
Leis Art. 37 CF. X

Decretos Art. 37 CF. X
Portarias Art. 37 CF. X

Resoluções Art. 37 CF. X
Instruções Normativas Art. 37 CF. X

Orientações Normativas Art. 37 CF. X

Ordens de Serviços Art. 37 CF. X
Pareceres Art. 37 CF. X

Licenças Municipais Art. 37 CF. X
Despachos Art. 37 CF. X
Circulares Art. 37 CF. X

Atas de Conselhos Art. 37 CF. X
Balanço do exercício anterior Lei 9.755/98 X X

Balanço consolidado Lei 9.755/98 X X
Orçamento do exercício Lei 9.755/98 X X

Lei 9.755/98
Lei 9.755/98

Rec. repassados volutariamente Lei 9.755/98 X X
Tributos arrecadados Lei 9.755/98 X X

GESTÃO FISCAL

X

ATOS ADMINISTRATIVOS DIVERSOS

PROCESSO LEGISLATIVO

Quadro demonstrativo da Receita e 
despesa

X
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Edital de Concurso Público Art. 37 CF. X
Homologação de insc. Conc. Público Art. 37 CF. X

Resultado e classif. Conc. Público Art. 37 CF. X
Decisão de recursos em Conc. Público Art. 37 CF. X

Homologação de Conc. Público Art. 37 CF. X
Convocação p/ posse e nomeação Art. 37 CF. X

Aposentadoria de servidores Art. 37 CF. X
Demissão de servidores Art. 37 CF. X

Aproveitamento de servidores Art. 37 CF. X
Exoneração de servidores Art. 37 CF. X
Falecimento de servidores Art. 37 CF. X
Nomeação de servidores Art. 37 CF. X
Promoção de servidores Art. 37 CF. X

Recondução de servidores Art. 37 CF. X
Reintegração de servidores Art. 37 CF. X

Reversão de servidores Art. 37 CF. X
Readaptação de servidores Art. 37 CF. X
Transparência de servidores Art. 37 CF. X

Cedência de servidores Art. 37 CF. X

Legenda :
DOM - Diário Oficial do Município
DOE - Diário Oficial do Estado
DOU - Diário Oficial da União

WEB - Internet
HOME - Home Page Contas Públicas do Tribunal de Contas da União
MURAL - Quadro de avisos do prédio da Prefeitura

JGCE - Jornal de Grande Circulação no Estado
JCL/R - Jornal de Circulação Local ou Regional

ÁREA DE PESSOAL
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